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.» Projeto de lei nQ 10/87

Autoriza o

doar imovel o dá outra providências.

Art. if~-- Fica o Governo do Est o autorizado

o: doar Q. "ACJ1DEHIA PATtllIBANADE: POESIA" "com édo nesta C,g.

pitnl, o prédio nQ460" aito à ruo.Bnrão do Triunf ,já ocupado

em comodato pela citclo. sociedade cultural.

Art. 2Q A presento lei entrar em vigor na

data da sua publicação, revogadas as disposiçõos m contrário.

Plenário da Assembléia Legislativa d Estado da

Pnro.!bn cm
30 do marçotit:1< 4

Deput.adoEsi,'{fí7
Justificati va.

Diz o nrt. 180 da Cenfltituigão Federal que ' O AMPAROII
CULTtmA Jt DEVERDO EST,ADO". li: a Consti tu!ção do. Pu

assim o diz. E reconhecendo tal obrigaçã.oé que o

deu ao pedido da Acadomia Paraibana de Poesia dan

to.o Prédio nQ460 aito à rua Barõo do Triunfo dest

O pródio se encontrava cm ruínas e a Acodem'a o~ a~
Ilios a ojudas o restaurou completamonte. Era um 1m el ocioso,

a.bandono.do c cm ru:i.h:::s,da! se justificar a doação urnaenti-

dado cul turd, ox5.,~tont.o ,; .
nu r:J.nlO de trinta.anos, c tora da

poeaíe, rks nrtoG c das Letras mas som um teta par abrigá-la.
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Autoriza o Governo n

doar imovol e dá outr providências.

~e,ebldo em Plenc\rlo~~l,19«
~RI!.II!I!'UB .?p le. ~ 11n 10 '87~- rojoto de ..... I'

Art. 1.f'l.-- Fica. o Governo do Est o autorizado

CL doar tl "ACADEHIAPAfu'I.IBANA DE POESIA" ,com éde nesta C~

pd.t al, o prédio nQ460, sito à r'ua Barã.o do Triunf ,já ooupado

em conodato pela ci tc.da. sociedade cul turol.

A presente lei entrar em vigor na

• data da sua publicação, revogadas as disposições m contrário •

Plonário da Assombléia Legislativa. d Estado da

Justificati vas

Diz o art. 180 da Conr,ti tuiçõ,o Federal que ' O AMPARO)l

CULTUR.Alt DJ1:mn DO ESTADO". E a Consti tu!ção da P

assim o diz. E reconhecendo tal obrigaçã.o é que o

deu ao pedldo da Acadenia Paraibana de Poesia dan

to. o Prédio nQ460 sito à rua Barõo do Triunfo dost Capital.

O pródio so encontrava em ruinas'e a Academ com a~

lias e ajudas o restaurou com.pletcmonte. Era um imo el ocioso,

abandonado c cm rutnas, da{ 80 ju:::tificar a douçã.o urnaenti-

dado cul turtU, ox5.:::ten+.() :15. mnis de trinta anos, c tora da

abrigá-la.
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